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Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 3.257/2021
Dispõe sobre a extensão dos efeitos 
do Decreto Municipal nº 3.252, de 
12 de Março de 2021, e dá outras 
providências.

ANDRÉ MARCELO ZUQUERATO DOS SANTOS, 
Prefeito Municipal de Regente Feijó, no uso de suas 
atribuições legais,

Considerando o Decreto Estadual nº 65.596, de 26 de 
Março de 2021, que dispõe sobre a vigência das medidas 
emergenciais instituídas pelo Decreto nº 65.563, de 11 de 
Março de 2021,

DECRETA:

Art. 1º Ficam estendidos os efeitos do Decreto 
Municipal nº 3.252, de 12 de Março de 2021, que 
dispõe sobre a adoção de medidas de enfrentamento da 
pandemia decorrente do novo Coronavírus em razão da 
atualização do Plano São Paulo, ocorrida em 11 de Março 
de 2021 - Fase Emergencial, até 11 de abril de 2021.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário.

Regente Feijó, 30 de Março de 2021.

ANDRÉ MARCELO ZUQUERATO DOS SANTOS

Prefeito Municipal

SOLANGE APARECIDA MALACRIDA BROCCA

Assessora de Planejamento Administrativo
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